
Estado de São Paulo

00067
PROCURADORIA JURIDICA

mI N9 1 588, DE 29 DE AGOS'IO DE 1 983

"Dispõe sobre -declaração de Utilidade Pública".

Doutor PAULO RCJBEmO DE CARVALHO SCN1ILIA, Prefeito Munici

pal de CJ:uzeiro, Estado de ~ão Paulo, no uso de suas atribuiçees legais;

. FAZ SABER CUE A~ MUNICIPAL DECRE'lUJ E EIE PRCMUI.GA A

SEGt1IN'IE IEI:

Artigo 19 - Fica declarada de Utilidade PÚblica, a Igreja

Pentecostal "J)aus é Jmar" can sede nesta Cidade, à Rua Dr. celestino, n9 1.499.

-caçao.

Publi

em 29 de agosto de 1 983.

trará em vigor na data de sua publi-

na secretaria da Prefe1tura Municipal de Cruzeiro,



Estado de São Paulo

•

AOI-!ltuS":"RACÃO

PAULO SCAMILLA

Of. DO/83 - Projur -

Senhor Presidente:

Cruzei.r-o, 02 de setembro dei .g83'

'renho a e levada honra de remeter a Vossa Ex

CElência, cópia das leis n9s. 1.582, 1.583, 1.584, 1.585, 1.586, 1.587

1.588, 1.589, 1.590 e 1.591.

cia, os protestos de

Na cportunidade, apresento a Vossa ExCE Jên

elevada es!\stinta consideração.
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PAUID roBl=l--R'IDD~VAlliO SCAMI '

pr~~ Municipal

~ >

Exoe Ient.Las.imo senhor

ARI CAVAIHEIRO

DD. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO - SP.

RUA CAP, NECO, 118 - TELS,: PABX (4']555. 44'1~,:; e 44'!60~




